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RESOLUÇÃO N° 43 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2011.

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO 2011 DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Os Conselheiros Municipais de Assistência Social de Laguna, no uso da sua competência, que lhe é conferida pelo artigo 3º, inciso II, parágrafos segundo e terceiro e artigo 4º da Lei 0478 de 26 de agosto de 1996. Ainda com base no artigo 2°, inciso II, parágrafo primeiro e segundo do artigo 3º do Regimento Interno deste órgão e de acordo com a deliberação em reunião extraordinária realizada em 09 de junho de 2010. 

Resolve:

Art. 1º - Aprovar o PLANO DE AÇÃO 2011 DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.

 Art. 2º A aprovação ocorreu na reunião extraordinária realizada em 06 de dezembro de 2011, constando em livro ata numero três (3) com termo de abertura datado de 06 de julho de 2006, em ata numero 009/2011, com página numero 92.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

  Laguna, 28 de dezembro de 2011.

   Zoleide Cabral Romero                                        

        




Presidente do CMAS  




CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL


FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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